
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 40.432.544/0001-47 DUNS®: 901219543
Razão Social: CLARO S.A.
Nome Fantasia: CLARO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/12/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/06/2026 Automática
FGTS 10/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 11/08/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/05/2026
Receita Municipal Validade: 11/05/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/03/2026 08:58 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: CLARO S.A.

CPF/CNPJ: 40.432.544/0001-47

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:59:06 do dia 09/03/2026 , com validade até o dia 08/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: lzLiGel9Z975cvSYxD7Z

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
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https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: JOSE ANTONIO GUARALDI FELIX

CPF/CNPJ: 140.448.620-87

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:59:48 do dia 09/03/2026 , com validade até o dia 08/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: rYPeBb4g3RRwryJrPSS3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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ANEXO II  
PROPOSTA 

 
A empresa CLARO S.A., estabelecida na R HENRI DUNANT, 780, TORRE A E TORRE B, SANTO AMARO, SAO PAULO-SP, 
CEP: 04.709-110, inscrita no CNPJ sob nº 40.432.544/0001-47, neste ato representada por Vinicius Gontijo Campos, 
Executivo de Contas, RG: 4219952 DGPC/GO, CPF: 003.500.261-14, R. 2, 339 - St. Central, 6º ANDAR, ÁREA 
COMERCIAL GOV, Goiânia – GO, CEP: 74013-020, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2026, conforme abaixo discriminado: 
 
Item Qtde. Unid. Medida Descrição Marca Valor Unitário Valor mensal Valor Total

1 43 Unidade

SERVIÇO MENSAL DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP (SERVIÇO 

MÓVEL PESSOAL)

• Assinatura mensal de plano empresarial ou corporativo pós 

pago de pacote de serviços de telefonia móvel pessoal - smp 

(serviço móvel pessoal), voz, dados, sms dados móveis, internet 

móvel, etc; • Tecnologia digital de 4G; • Modalidades local, longa 

distância nacional (ldn), com ligações ilimitadas locais nas 

modalidades local (vc1) e de longa distância nacional (vc2 e vc3) 

ilimitadas, para fixo ou móvel de qualquer operadora; • Envio de 

SMS ilimitado; • Acesso a caixa postal/secretária eletrônica 

ilimitado; • Roaming nacional (deslocamento) ilimitado; • Uso 

ilimitado do aplicativo whatsapp; • Franquia mínima de dados de 

20GB; • Com fornecimento de chip.

Sim Card Triplo Corte 13,90R$            597,70R$        7.172,40R$       

7.172,40R$     Valor Total Estimado  
 
A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  
 
Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das informações 
prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
 
Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços: 
 
- Nome: Vinicius Gontijo Campos  
- CPF: 003.500.261-14  
- Endereço: R. 2, 339 - St. Central, 6º ANDAR, ÁREA COMERCIAL GOV, Goiânia – GO, CEP: 74013-020  
- Telefone: 62 9 92084336  
- E-mail: vinicius.gcampos@claro.com.br 
 
Banco: Banco do Brasil Conta Corrente: 38007-5 Agência: 3070-8. 
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as 
demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 
 
 
 
 

Goiânia, 09 de março de 2026. 
 
 
 

 

 

____________________________________________ 
CLARO S/A 

VINICIUS GONTIJO CAMPOS 

EXECUTIVO DE CONTAS 

CPF: 003.500.261-14 
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CLARO S/A 

Rua Henri Durant, 780 - Santo Amaro - São Paulo - SP - CEP: 04709-110 

MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 
DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

 

Eu, Vinicius Gontijo Campos, representante legal da empresa CLARO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-
47, participante do Pregão Eletrônico nº 013/2026, declaro, sob as penas da lei, que a proposta apresentada por esta 
empresa é exequível, considerando os custos envolvidos e as condições estabelecidas no edital. 
 
A empresa compromete-se a cumprir integralmente as obrigações assumidas, observando os prazos, especificações 
técnicas, condições de fornecimento e demais exigências previstas no referido edital e em sua proposta. 
 
Declaro ainda que a proposta apresentada está em conformidade com as normas aplicáveis e que foram 
considerados todos os encargos tributários, trabalhistas, insumos e outros custos necessários para a plena execução 
do objeto contratado. 
 
Por fim, coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 
 
Obs: Planilha de custos na próxima página. 
 
Marmeleiro, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

CLARO S/A 

VINICIUS GONTIJO CAMPOS 

EXECUTIVO DE CONTAS 

CPF: 003.500.261-14 
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CLARO S/A 

Rua Henri Durant, 780 - Santo Amaro - São Paulo - SP - CEP: 04709-110 

 

Planilha de Custos: 

 

 

 
 

ALIQUOTAS

(%)

Total       de       Remuneração       com       mão       de       obra 

(Incluído   encargos   sociais,  férias,   FGTS,   INSS,   13   salário, 

Acordo Coletivo e demais despesas)

33,46%  R$                       199,99 

VALOR TOTAL DA MÃO DE OBRA (REMUNERAÇÃO MENSAL + 

ENCARGOS SOCIAIS)
33,46%  R$                       199,99 

Aquisição Equipamentos - Movimentação Planta 3,40%  R$                         20,32 

Manutenção de Equipamentos 2,42%  R$                         14,46 

Implantação de Ambiente Fisico 1,93%  R$                         11,54 

Manutenção do Ambiente Fisico e Infra Interna 2,16%  R$                         12,91 

Energia Eletrica 13,87%  R$                         82,90 

Seguros em Geral 1,87%  R$                         11,18 

Aquisição de Sobressalente - Movimentação Planta 2,82%  R$                         16,86 

TOTAL INSUMOS 28,47%  R$                       170,17 

Lucro 2,92%  R$                         17,45 

Outras Despesas (FUST e FUNTEL) 1,50%  R$                           8,97 

TOTAL DEMAIS COMPONENTES 4,42%  R$                         26,42 

COFINS 3,00%  R$                         17,93 

PIS 0,65%  R$                           3,89 

ICMS 30,00%  R$                       179,31 

TOTAL TRIBUTOS 33,65%  R$                       201,13 

PREÇO TOTAL MENSAL (REMUNERAÇÃO MENSAL + 

ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS + DEMAIS COMPONENTES + 

TRIBUTOS)

100,00%  R$                       597,70 

PREÇO TOTAL GLOBAL (PREÇO MENSAL X 12 MESES)  R$                    7.172,40 

TRIBUTOS

SERVIÇO MENSAL DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL)

• Assinatura mensal de plano empresarial ou corporativo pós pago de pacote de serviços de telefonia 

móvel pessoal - smp (serviço móvel pessoal), voz, dados, sms dados móveis, internet móvel, etc; • 

Tecnologia digital de 4G; • Modalidades local, longa distância nacional (ldn), com ligações ilimitadas 

locais nas modalidades local (vc1) e de longa distância nacional (vc2 e vc3) ilimitadas, para fixo ou 

móvel de qualquer operadora; • Envio de SMS ilimitado; • Acesso a caixa postal/secretária eletrônica 

ilimitado; • Roaming nacional (deslocamento) ilimitado; • Uso ilimitado do aplicativo whatsapp; • 

Franquia mínima de dados de 20GB; • Com fornecimento de chip.

DISCRIMINAÇÃO DO COMPONENTE
PREÇO MENSAL (R$)

INSUMOS

DEMAIS COMPONENTES
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Ofício nº 10/2026 – Divisão de Contabilidade 

Marmeleiro – PR, 11 de março de 2026. 

À 

Sra. Francieli de Oliveira 

Pregoeira 

Assunto: Análise Técnico-Contábil de Exequibilidade – Processo Administrativo nº 

226/2026 – Pregão Eletrônico nº 13/2026 

Prezada Senhora, 

Em atendimento à solicitação de manifestação acerca da exequibilidade da 

proposta apresentada pela empresa CLARO S.A., inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0001-

47, no âmbito do Processo Administrativo nº 226/2026, referente ao Pregão Eletrônico 

nº 13/2026, esta Divisão de Contabilidade procedeu à análise da documentação constante 

no processo digital. 

Verificou-se que a empresa apresentou proposta atualizada, declaração formal de 

exequibilidade e planilha de custos contendo a discriminação de custos fixos e variáveis. 

Contudo, não foram apresentados documentos comprobatórios que 

evidenciem os valores informados na referida planilha, tampouco outros elementos 

que demonstrem, de forma objetiva, que a empresa já tenha prestado serviços semelhantes 

pelos valores ofertados ou que comprovem a efetiva formação de preços apresentada. 

Conclusão 

Diante do exposto, esta Divisão de Contabilidade não dispõe de elementos 

técnicos suficientes para atestar formalmente a exequibilidade da proposta 

apresentada, em razão da insuficiência de documentação comprobatória apta a 

demonstrar, de forma adequada, a formação dos preços e sua viabilidade econômico-

financeira. 

Ressalta-se que a presente manifestação possui natureza estritamente técnico-

contábil, limitando-se à análise da documentação apresentada sob o prisma da 

consistência, comprovação e adequação dos custos informados, competindo ao Setor de 

Licitações e à Pregoeira deliberar quanto à aceitação da proposta, realização de 

diligências complementares ou eventual desclassificação, nos termos da legislação 

vigente e do instrumento convocatório. 

Destaca-se, ainda, que, em caso de eventual aceitação da proposta, caberá ao fiscal 

do contrato, oportunamente designado na Ata de Registro de Preços, proceder ao 

acompanhamento da execução contratual, incluindo a fiscalização dos serviços, o 

recebimento do objeto e o registro de eventuais inconformidades, adotando as 
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providências cabíveis para assegurar o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, sem 

prejuízo da responsabilidade integral da contratada e da aplicação das penalidades 

previstas em caso de inadimplemento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos 

complementares. 

Atenciosamente, 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC-PR nº 075715/O-5 
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